
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA- LEI 14.133/2021
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023

Processo n°  01.0495.2023.000011544-5 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA,  CNPJ nº  07.778.585/0001-14, com sede na

Avenida Ulisses Guimarães, n° 3.386, Edf. MultCab Empresarial, Salvador (BA), CEP 41.219-400, por

intermédio da Seção de Licitações e Compras, torna público a realização de Dispensa Eletrônica,

com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75,  inciso II, nos termos da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão 22/09/2023

Link https://www.gov.br/compras/pt-br/

Horário da Fase de Lances 8:00 às 15:00 hs.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro automotivo com

cobertura total, para os veículos oficiais pertencentes à frota da Defensoria Pública da Bahia,

nos  termos  da  tabela  em  anexo,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste

instrumento. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Global, observadas as exigências

contidas neste Aviso  de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação se dará mediante  Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de

Compras  do  Governo  Federal –  Compras.gov.br,  disponível  no  endereço  eletrônico

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso

ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema

ou a este órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros não autorizados.
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2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.2.3.1. Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;

2.2.3.2. Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.3.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.3.4. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,

trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  contratante  ou  com  agente  público  que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

2.2.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.3.6. Pessoa física ou jurídica que,  nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.6.2. Aplica-se  o  disposto  na  alínea  2.2.3.3.  também  ao  fornecedor  que  atue  em

substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do fornecedor;
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2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. Sociedades cooperativas, em razão da natureza do objeto do certame.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do  objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços.

3.4.1. Quaisquer  tributos,  custos  e  despesas  diretos  e  indiretos  omitidos  da  proposta  ou

incorretamente  cotados,  serão  considerados  como  inclusos  nos  preços,  não  sendo

considerados pleitos de acréscimos ou pedido de revisões, em nenhuma hipótese.

3.4.2. Os preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor  ou interessado, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o  Termo de Referência, assumindo o

proponente,  quando aplicável, o compromisso de executar os serviços nos seus termos,

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la;
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3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.7.1. Que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.7.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49.

3.7.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

3.7.4. Que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.7.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

3.7.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.8. O  licitante  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos

estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao

3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir  das  8:00h  da  data  estabelecida  neste  Aviso de  Contratação Direta,  a  sessão

pública  será  automaticamente  aberta pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de

finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global.
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso

de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor

oferta é de R$ 50,00 (cinquenta reais).

4.4. Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento,  os fornecedores serão informados,  em tempo real,  do valor  do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem

crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o MENOR  PREÇO  GLOBAL, observadas  as

exigências  contidas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  Anexos  quanto  às

especificações do objeto.

5.2. Encerrada a fase de lances,  será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

5.3. Definido o resultado do julgamento, caso o preço da proposta do primeiro colocado esteja

acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação,  poderá  haver  a  negociação  de

condições mais vantajosas.
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5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado

pela Administração.

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo após  a  negociação,  for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.

5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de

máximo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à

convocação de negociação, se for o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2.

5.3.4. Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estimado para a contratação,

será solicitada, ao licitante, a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de

documentos complementares, se necessários.

5.4.1. Além  da  documentação  supracitada,  o  fornecedor  com  a  melhor  proposta  deverá

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4.2. Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no sistema,

para  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos  documentos  complementares,

adequada ao último lance ofertado.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em  seus

anexos;

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima dos preços máximos, unitários

e totais, definidos para a contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou  seus

anexos, desde que insanável.
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5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos  complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.  

5.9. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da

proposta. A planilha  poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade,  a  sessão será  suspensa,  informando-se no “chat”  a  nova data  e

horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de  habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem exigidos para fins

de habilitação serão:

6.1.1. SICAF (níveis II, III e IV), verificado pelo agente da administração responsável por operar

a dispensa eletrônica.
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6.2. Qualificação Técnica: Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor

serão:

6.2.1. Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  de  serviços  similares,  de  complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com

o item pertinente,  por  meio  da  apresentação  de certidões  ou  atestados,  por  pessoas

jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente  emitido(s)  pelo  conselho

profissional competente, quando for o caso. 

6.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

6.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

6.2.4. A  contratada  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta  classificada  em primeiro  lugar,  será  verificado  o  eventual  descumprimento  das

condições  de  participação,  especialmente quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a

participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes

cadastros: 

6.3.1. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

6.3.2. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,

mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

6.3.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.3.3.1. Para a consulta de  fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

6.4. Habilitação Jurídica

( x ) Para pessoas jurídicas:

a) de registro público, no caso de empresário individual.

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social,  com  suas  eventuais  alterações  supervenientes  em  vigor,  devidamente

registrados,  acompanhados,  quando  for  o  caso,  dos  documentos  societários

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com

suas  eventuais  alterações  supervenientes  em  vigor,  devidamente  registrados,

acompanhados  dos  atos  comprobatórios  de  eleição  e  investidura  dos  atuais

administradores.

d) decreto  de  autorização,  no  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.5. Habilitação Jurídica:

( x ) Para pessoas jurídicas:

1.2.1. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuinte  Municipal  -  serviços,  relativo  ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual.

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

da licitante.

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

Defensoria Pública do Estado da Bahia

Fone: (71) 3117.9075 | 3117.9074 



1.2.2 Regularidade trabalhista, mediante a apresentação de:

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa,

ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

6.6. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos  documentos originais  não-digitais  quando houver  dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.8. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e

(b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das  demonstrações  contábeis  do  último

exercício.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de Contratação Direta.

6.10.1. Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  órgão

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições

de habilitação.

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. A ADJUDICATÁRIA por meio do Representante Legal deverá  assinar eletronicamente o

instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da sua convocação
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pelo do setor competente da CONTRATANTE e sua respectiva disponibilização no Sistema

SEI/DPE-BA ou por meio de certificado digital, sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Para fins de assinatura eletrônica do CONTRATO, a  ADJUDICATÁRIA deverá realizar

cadastro para solicitação de Senha e Login, no portal no Sistema SEI-DPE/BA.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

período, por solicitação justificada da ADJUDICATÁRIA e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses,  contados da  assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

8.1.8. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
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entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o

encerramento da fase de lances.

8.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts.

337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Multa de sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,

por  qualquer  das  infrações  dos  subitens  8.1.1  a  8.1.12,  na  forma  prevista  neste

instrumento:

8.2.2.1. Multa  compensatória  de  até  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato  ou

documento  equivalente  no  caso  de  incorrer  nas  infrações  dispostas  nas  alíneas

8.1.1, 8.1.2, 8.1.4. do caput;

8.2.2.2. Multa moratória  de 0,3 % (zero  virgula  três por  cento)  por  dia  corrido  de atraso

injustificado, sobre a parcela inadimplida do objeto, no caso de incorrer na infração

disposta na alínea 8.1.3. do caput, limitado a 30 (trinta) dias corridos;

8.2.2.3. Multa  moratória  de  0,6% (zero  virgula  seis  por  cento)  por  dia  corrido  de  atraso

injustificado, sobre a parcela inadimplida do objeto, no caso de incorrer na infração

disposta na alínea 8.1.3. do  caput, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia corrido,

sendo caracterizada inexecução parcial do objeto, limitado a 60 (sessenta) dias;

8.2.2.4. Multa  compensatória  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  ou

documento  equivalente,  pelo  atraso  no  fornecimento  por  prazo  superior  a  60

(sessenta) dias corridos, podendo ser caracterizada inexecução total do objeto. 

8.2.2.5. Multa compensatória até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor  total  do

contrato ou documento equivalente para os comportamentos previstos nas alíneas

8.1.9.,  segunda  parte,  e  8.1.10.  do  caput,  quais  sejam,  fraudar  a  execução  do

contrato ou comportar-se de modo inidôneo.

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito do Estado da Bahia, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8 a 8.1.12,  bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.3. Suspensa do Direito de Licitar e Contratar Estadual.

8.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.4.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis  forem superiores ao valor  de pagamento

eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa  tipificada pela  Lei  nº  12.209/2011,  como ato  lesivo  à  administração  pública

nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar

ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei  nº 12.209/2011,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) não interfere no

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de

danos e prejuízos à Administração Pública Federal  resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 12209/2011.
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8.11. As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  nos  8.2  e

seguintes, bem como poderão estar previstas nos anexos deste Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no  Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema

de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha

de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste

procedimento.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente

da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pela

Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja

comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema

e na documentação relativa ao procedimento.
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o

interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a  segurança  da

contratação.

9.10. Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas

propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência com Relação de Veículos e Mapa de Risco;

9.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta e Declaração Unificada;

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Optante do Simples Nacional;

9.13.4. ANEXO IV – Documento de Formalização de Demanda

9.13.5. ANEXO V- Preço Estimado por item e Global

9.13.6. ANEXO VI- Minuta de Termo de Contrato.

(assinado eletronicamente)
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DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA 

SETOR DE TRANSPORTE 

TERMO DE REFERÊNCIA 
_______________________________________________________________________________________________ 

1. DO OBJETO: 

 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro automotivo com cobertura total, para 
os veículos oficiais pertencentes à frota da Defensoria Pública da Bahia, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

2. RELAÇÃO DE VEÍCULOS: 

 

ITEM MARCA / MODELO / VERSÃO PLACA
Ano 

Fabricação
Ano Modelo

1 DUSTER 4X2 1.6 16v(Hi -Flex) A/G 4p OZI-4134 2014 2015

2 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies . 4p PJQ-3999 2015 2015

3 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies . 4p PJQ-4447 2015 2015

4 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies . 4p PJQ2882 2015 2015

RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies . 4p5  PJQ8860 2015 2015

6 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies . 4p PJQ2079 2015 2015

7 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies . 4p PJQ-7540 2015 2015

8 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLK-6I54 2018 2019

9 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLK-4E08 2018 2019

10 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLK-2B79 2018 2019

11 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLK-8B90 2018 2019

12 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLK-2E64 2018 2019

13 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLL-4A81 2018 2019

14 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLK-5J25 2018 2019

15
L-200 ALL NEW TRITON SPORT GLX(C.Dup)

4X4-MT 2.4 TB Dies . 4p
PLL-6C91 2018 2019

16
MASTER GRAND FURGAO L2H2 2.3DCI 16V

Dies . 3p
PLO7H61 2021 2020

GOL 1.0 12v (Tota lFlex) A/G 4p17 PLX-1E01 2019 2020
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2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência da Apólice, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
2.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 32.529,17, conforme orçamento médio de três empresas 
consultadas. 
 
2.3 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global. 

 

3. INFORMAÇÕES ESSENCIAIS: 

 
3.1 Serviço Contínuo: Trata-se de serviços contínuos. Os serviços contínuos são aqueles que, pela sua essencialidade, 
visam atender a necessidade pública de forma permanente e contínua, de modo que sua interrupção possa 
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 
 
3.2 Condição de Serviço/Bem comum: Trata-se de contratação de serviço comum, conforme definido no inc. III, 
alínea c do art. 3º do Decreto nº 10.024/2019. 
 
3.3 Grupo: Sim. 17 itens em um grupo único. 
 
3.4 Justificativa de Agrupamento: O agrupamento dos itens busca a economia de escala e diminui o custo 
administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação. Cabe ressaltar que não há prejuízo no que diz 
respeito à competitividade, visto que os serviços de seguro veicular são prestados com abrangência nacional. 
 
3.5 Tipo de licitação: Em virtude do valor, conforme dispõe o inciso II, do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, a licitação é 
dispensável, devendo a contratação ser realizada por dispensa eletrônica. 
 
3.6 Permite Subcontratação: Não será permitida a subcontratação. 

 
3.7 Orçamento estimado: O valor estimado para a contratação é de R$ 35.062,40. 

 
3.8 Para os fins descritos no art. 92 da Lei 14.133/2021 considera-se a data do orçamento estimado o dia 
21/08/2023. 
 
3.9 Referência de Preços: Parâmetro VI do art. 5º da IN SEGES/ME nº 65/2021. 
 
3.10 Contato do responsável: O Setor de Transportes será a área responsável para sanar quaisquer dúvidas quanto 
às descrições e detalhamento técnicos dos serviços a serem executados. E-mail: transporte@defensoria.ba.def.br. 

4. JUSTIFICATIVA 

 
4.1 O contrato de seguro de veículos tem como finalidade proteger o patrimônio do segurado, à medida em que 
oferece reposição do veículo mediante indenização pelo valor de mercado do bem, nos casos de furto, roubo ou 
acidentes que causem perda total do veículo segurado, e nos casos de reparação dos danos causados em 
decorrência de colisões ou outros sinistros recuperáveis. 
 
4.2 Frisa-se que a contratação do seguro automotivo visa atender às necessidades da Defensoria Pública da Bahia 
quanto à proteção e manutenção das condições ideais de operação dos veículos pertencentes à frota oficial, 
indispensáveis para o transporte de servidores, bem como para desenvolvimento das várias atividades da área 
administrativa e finalística deste Órgão. Soma-se ainda a necessidade de assegurar cobertura a eventuais danos 
pessoais dos condutores e passageiros dos veículos. 
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4.3 Com a contratação busca-se segurar a frota de veículos oficiais do DPE-BA de forma a mitigar os riscos nos quais 
a Administração incorre, inclusive quanto aos danos contra terceiros e ao patrimônio público. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
5.1 Os serviços a serem contratados referem-se a: 
 
5.1.1 Seguro Facultativo de Automóvel: Cobertura Básica Compreensiva (Total): colisão, incêndio, explosão 
acidental, roubo e furto, dos veículos relacionados a serem segurados. 
 
5.1.2 Indenização Parcial/Integral: Modalidade “Valor de Mercado referenciado” - 100% da tabela FIPE, atualizada 
para os veículos segurados ou tabela/indicador que oficialmente venha a substituí-la – referente a todos os veículos. 
 
5.1.3 Franquia: Reduzida 
 
5.1.4 Coberturas Adicionais: 
 
5.1.5 Assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, em todo território Nacional, em caso de pane, 
acidente, furto e roubo, com no mínimo os seguintes serviços: 
 
5.1.6 Socorro mecânico emergencial no local; Reboque/guincho do veículo; 
 
5.1.7 Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência/sede do condutor e dos ocupantes do veículo; 
 
5.1.8 Remoção para hospital ou domicilio do condutor e dos ocupantes do veículo; 
 
5.1.9 Chaveiro; Troca de pneus; 

 
5.1.10 Cobertura total para vidros: dianteiros, traseiros, laterais, faróis, lanternas e retrovisores. 
 
5.1.11 O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao 

salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante, e as indenizações ou prestações de 
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue: 
 
5.1.12 Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 
 
5.1.13 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 
 
5.1.14 Raios e suas consequências. 
 
5.1.15 Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por 
terceiros. 
 
5.1.16 Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 
 
5.1.17 Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 
 
5.1.18 Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando 
guardado em subsolo. 
 
5.1.19 Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda acidental de qualquer agente ou objeto 
externo sobre o veículo; 
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5.1.20 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de 
terceiros, excluídas, neste caso, indenização por danos materiais ou pessoais causados a terceiros. 

5.1.21 Coberturas exigidas: 

 
5.1.21.1 COMPREENSIVA - GARANTIA CASCO: 100% FIPE (COLISÃO/INCÊNDIO/ROUBO/FURTO); 
 
5.1.21.2 RCF DANOS MATERIAIS A TERCEIROS - R$ 100.000,00; 
 
5.1.21.3 RCF DANOS CORPORAIS A TERCEIROS – R$ 100.000,000; 
 
5.1.21.4 RCF DANOS MORAIS A TERCEIROS – R$ 100.000,00; 
 
5.1.21.5 APP POR PASSAGEIRO/MORTE – R$ 50.000,00; 
 
5.1.21.6 APP POR PASSAGEIRO/INVALIDEZ – R$ 50.000,00; 
 
5.1.21.7 APP POR PASSAGEIRO DESPESAS MÉDICAS HOSPITALÁRES – R$ 50.000,00; 
 
5.1.21.8 ASSISTÊNCIA 24H: VEÍCULOS/PASSAGEIROS; 
 
5.1.21.9 GUINCHO ILIMITADO; 
 
5.1.21.10 COBERTURA PARA VIDROS; FARÓIS; RETROVISORES E LANTERNA. 
 

5.2 Da Franquia 

 
5.2.1 A franquia considerada é a reduzida, observado, no entanto, o seguinte: a franquia não deverá ser objeto de 
classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). 

 
5.2.2 Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices. 
 
5.2.3 Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica. 
 
5.2.4 Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 
Chaveiro. 
 
5.2.5 Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina 
autorizada pelo contratante. 
 
5.2.6 Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; 
 
5.2.7 Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo. 
 

5.3 Casco: 

 
5.3.1 Valor para cobertura de 100%-casco da tabela FIPE para os veículos relacionados no item 1.1. 
 
5.3.2 O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 (trinta) dias. 
 
5.4 Da Guarda e Utilização dos Veículos do DPE-BA: 
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5.4.1 Os veículos são conduzidos por motoristas terceirizados e, enquanto nas dependências do DPE-BA, 
permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo. 
 
5.4.2 Não há previsão de quantidade da quilometragem a ser percorrida pelos veículos oficiais do DPE-BA durante o 
período de vigência do seguro. 
  
5.5 Do Endosso: 
 
5.5.1 Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela DPE-BA e processada pela seguradora, mediante 
endosso. Dentre elas: a substituição de veículos; a exclusão de veículos; a inclusão de veículos; e a correção de nome 
do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
 
6.1.1 Localização dos veículos: 
 
6.1.1.1 Os veículos se encontram no edifício-sede da DPE-BA localizado no Complexo MULTICAB Empresarial, 5ª 
Avenida Centro Administrativo da Bahia - Sussuarana, Salvador - BA, 41213-000; e nas demais localidades de atuação 
desta Defensoria no interior da Bahia. 
 
6.1.1.2 Ressalta-se que os veículos são conduzidos por motoristas terceirizados da DPE-BA, enquanto nas 
dependências desta Defensoria, permanecem recolhidos em estacionamento fechado e privativo. 
 
6.2 Critérios de Participação: 
 
6.2.1 Para atendimento da demanda se faz necessário contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de seguro veicular, estando devidamente regular junto à SUSEP - Superintendência de Seguros Privados. 

 
6.3 Vigência da Apólice: 

 
6.3.1 A vigência da apólice será de 12 (doze) meses. 
 
6.4 Critérios de Sustentabilidade: 
 
6.4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 
6.4.2 Em atendimento ao Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, a contratada deverá considerar, 
preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas: 
 
6.4.3 Ter substituído suas apólices de papel enviadas aos segurados por um kit totalmente digital; 
 
6.4.4 Disponibilizar cartão eletrônico ao invés de emitir os antigos cartões de PVC que demoram décadas para se 
decompor; 
 
6.4.5 Possuir oficinas credenciadas que realizem o descarte sustentável e responsável de peças e resíduos. 
 
6.4.6 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição 
Federal, a Lei Nº 14.133/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações 
pertinentes, particularmente a Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional 
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sobre Mudança do Clima, e a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos. 

     7. VISTORIA 

 
7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria dos veículos 
e/ou das instalações do local onde residem os veículos, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à quinta-feira, das 08 horas às 17 horas; e sexta-feira, das 08 horas até 14 horas. 
 
7.2 A visita poderá ser agendada pelo telefone (71) 3117-5007, de segunda à quinta-feira, das 08 horas às 17 horas; 
e sexta-feira, das 08 horas até 14 horas, ou pelo e-mail:  transporte@defensoria.ba.def.br. 
 
7.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 
para a realização da vistoria. 
 
7.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das condições dos 
veículos, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
7.5 Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou realização, considerar-se-
á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se encontram os veículos.  
 
7.6 O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as obrigações 
pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios 

8. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
8.1 A previsão de início da vigência da Apólice será contada a partir da data de recebimento da nota de empenho 
pela contratada. 
 
8.2 A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data de envio da Nota de Empenho. 

 
8.3 Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar à DPE-BA o boleto/fatura para que, após 
recebimento por servidor competente, sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento. 
 
8.4 A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a dinamização, atendimento e 
concretização dos vários feitos e etapas do seguro. 
 
8.5 A execução provisória ou definitiva do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelos danos 
resultantes da má execução dos serviços contratados. 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 
9.1 A demanda do órgão refere-se à relação constante na tabela do item 1.1 deste Termo de Referência. 
  
9.2 Os veículos são oficiais e exclusivos para uso em serviço. 
 
9.3 A franquia considerada neste Termo de Referência é obrigatória e não poderá exceder o valor máximo de 
referência estimado neste Termo de Referência. 
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9.4 A franquia não será considerada para fins de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em 
função dos preços (prêmios). 
 
9.5 De acordo com análise do veículo e seus devidos bônus, poderão ser ofertadas franquias de valores menores. 
 
9.6 A franquia do casco deverá ser fixa para cada veículo. 
 
9.7 O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta da empresa vencedora e o seu pagamento 
somente ocorrerá quando do registro do sinistro junto à seguradora. 
 
9.8 As propostas deverão ser apresentadas sem as cláusulas de perfil do segurado, tendo em vista que os veículos 
serão conduzidos por diversos motoristas. Entretanto, destacamos que todos possuem a devida Habilitação exigida 
para a condução do veículo. 
 
9.9 O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço global do prêmio. 
 
9.10 O período de vigência da apólice será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de entrega da nota de 
empenho, podendo a critério da administração, ter a duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, 
respeitada a vigência máxima decenal, conforme previsto no artigo 107, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
9.11 Havendo prorrogação da vigência da Apólice, os preços serão reajustados com base no Índice do IPCA, 
acumulado nos últimos doze meses. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
 
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
10.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
  
10.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, §1º). 
 
10.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2). 
 
10.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
10.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
10.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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10.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
10.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2º). 
 
10.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
10.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

 
10.13 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 

11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 
11.1 Após a realização da Nota de Empenho pela Contratante, a Contratada deverá confeccionar boleto para 
pagamento e emitir as apólices para os veículos constantes na tabela do item 1.1, devendo constar na apólice a 
identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações (placa, modelo, ano, RENAVAM, chassi, 
local), indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação, indicação 
do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado (100%), prêmios discriminados por cobertura e limites. 
 
11.2 O pagamento será efetuado, mediante entrega da Fatura/Nota Fiscal, devidamente preenchida e correta pela 
Contratada com a discriminação dos serviços/produtos adquiridos e seus quantitativos relativos a prestação 
estabelecida em proposta, sendo realizado até 05 (cinco) dias úteis após recebimento definitivo da contratante e 
confirmação da validade de todas as certidões de regularidade fiscal fazendárias e trabalhistas da contratada. 

 
11.3 A contratada deverá informar os dados bancários para o pagamento (instituição financeira, com respectivo 
número de registro no Banco Central, Agência e Número e Modalidade da Conta). 

 
11.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
CONTRATADA. 

12. DO RECEBIMENTO 

 
12.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
 
12.2 O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice de seguro. 
 
12.3 No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
 
12.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em vigor. 
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12.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo DPE-BA às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
13.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como: 
 
13.2.1 SICAF; 
 
13.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
  
13.2.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 
13.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
13.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
13.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

 
13.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

 
13.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos. 
 
13.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
 
13.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
13.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
 
13.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
13.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 



10 
 

 
13.13 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 
13.14 A prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
13.15 A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

 
13.16 A prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
  
13.17 A declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
 
13.18 A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
13.19 A prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
13.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
13.21 A prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
13.22 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
 
14.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
 
14.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
14.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência; 
 
14.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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14.6 Comunicar o sinistro à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
 
14.7 Registrar o ocorrido e obter o respectivo Boletim de Ocorrência para a CONTRATADA. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
15.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 
 
15.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 
 
15.3 A prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
15.4 A certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
15.5 As certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
 
15.6 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
 
15.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
15.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 
 
15.9 Disponibilizar à contratante todos os meios de contato existentes, como: endereço completo, pessoa de 
contato, e-mail, telefone; 
 
15.10 Emitir a apólice com base nas declarações da CONTRATANTE; 

 
15.11 Entregar livro de Condições Gerais, bem como cartões e adesivos para cada veículo Segurado; 

 
15.12 A Contratada deverá responder pelas demais causas legais que porventura não foram relacionadas neste 
Termo de Referência, mas que fazem parte das Condições Gerais do Seguro de Automóveis aprovadas pela 
Superintendência de Seguros Privados- SUSEP. 
 
15.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto desta contratação. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União. 
 
16.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.50.101 - Diretoria Geral 
UNIDADE GESTORA: 0001 - Diretoria Geral 
ATIVIDADE: 03.122.504.2000 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.390 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
FONTE: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
FONTE: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados 
FONTE: 2.501 - Outros recursos não Vinculados (Exercícios Anteriores) 
REGIÃO: 9900 – Estado 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXOS 
 
São anexos ao presente Termo de Referência: 
 
ANEXO I - DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS 
 
ANEXO II - MAPA DE RISCOS 
 



Anexo

Baixa X

Baixo X

X

X

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA

ANEXO  II MAPA  DE  RISCOS

Impacto: Baixo Médio Alto

Dano(s): Contratação de apólice que não assegure os riscos esperados

RISCO  2:  Falha  na  descrição do objeto

Probabilidade: Baixa Média Alta

Ação(ões) Preventiva(s):

Iniciar processo com 

antecedência mínima de 

4 meses antes do 

vencimento da apólice 

vigente

Responsável:Setor de Transportes

Ação(ões) de 

Contingência:

Agilizar procedimento de 

contratação Responsável: SCC

Impacto: Médio Alto

Dano(s): Ocorrência de sinistro e frota sem cobertura

RISCO  1:  Atraso na  contratação

Probabilidade: Média Alta

Fase Externa X TR e Externa

Gestão do Contrato X Execução do contrato

2. Fase de Análise Formalização da Demanda

Planejamento da contratação X Demanda

1. Dados do Processo Contratação de empresa especializada de serviço de seguro para os 

carros pertencentes à frota da Defensoria Pública do Estado da Bahia, 

visando zelar e preservar o patrimônio público, como também de se 

resguardar de despesas com idenização aos usuários e aos terceiros.

Objeto: Seguro

Número do Processo 01.0495.2023.000011544-5



X

X

Ação(ões) Preventiva(s):

Leitura das circulares da 

SUSEP sobre o tema, em 

especial as circulares 

477/2013 e 662/2022
Responsável: Setor de Transportes

Ação(ões) de Contingência:

Auxílio à fiscalização do 

contrato para previnir os 

riscos ligados à fase da 

execução contratual - §3º 

do art. 117 da Lei 

14.133/2021

Responsável: SCC e órgãos de 

controle

Impacto: Baixo Médio Alto

Dano(s): Ocorrência de sinistro sem atuação imediata da fiscalização

RISCO  3:  Falha  na  fiscalização que impactem o levantamento do seguro em caso de sinistro.

Probabilidade: Baixa Média Alta

Ação(ões) Preventiva(s):

Robustecer o termo de 

referência com dados que 

ampliem as possibilidades 

de sinistros e as coberturas 

previstas.

Responsável: Setor de Transportes

Ação(ões) de Contingência:

Análise de juridicidade e 

maior controle quanto à 

elaboração dos 

instrumentos.
Responsável: Diretoria Geral



ITEM
MARCA / MODELO /

VERSÃO
PLACA

Ano
Fabricação

Ano
Modelo

VALOR  MÉDIO 
DO PRÊMIO

1
DUSTER 4X2 1.6 16v(Hi-Flex) A/G

4p
OZI-4134 2014 2015 R$ 1.272,93

2
RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.

4p
PJQ-3999  2015 2015 R$ 2.364,21

3
RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.

4p
PJQ-4447 2015 2015 R$ 2.364,21

4
RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.

4p
PJQ2882 2015 2015 R$ 2.364,21

5 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.
4p

PJQ8860 2015 2015
R$ 2.364,21

6 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.
4p

PJQ2079 2015 2015 R$ 2.364,21

7 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.
4p

PJQ-7540 2015 2015 R$ 2.364,21

8 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-6I54 2018 2019 R$ 1.330,89

9 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-4E08 2018 2019 R$ 1.330,89

      10 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-2B79 2018 2019 R$ 1.330,89

11 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-8B90 2018 2019 R$ 1.330,89

12 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-2E64 2018 2019 R$ 1.330,89

13 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLL-4A81 2018 2019 R$ 1.330,89

14 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-5J25 2018 2019 R$ 1.330,89

15 L-200 ALL NEW TRITON SPORT GLX(C.Dup)
4X4-MT 2.4 TB Dies. 4P PLL-6C91

2018 2019 R$ 2.804,39

16
MASTER GRAND FURGAO L2H2 2.3DCI 16V

Dies. 3P PLO7H61 2019 2020

R$ 3.667,72

17
GOL 1.0 12v (TotalFlex) A/G 4p PLX-1E01 2019 2020 R$ 1.282,68

R$ 32.529,17



DECLARAÇÃO UNIFICADA

Declaro(amos),  sob  as  sanções  administrativas  cabíveis  e  sob  as  penas  da  lei,  para  fins  de

habilitação na presente dispensa eletrônica, que: 

a)  Até  a  presente  data,  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

c) Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

d) Assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras; 

e) Para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em

cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21;

f)  Declaro que nos quadros da empresa  <razão social>, CNPJ nº  XX.XXX.XXX/XXXX-XX, inexiste

sócio, gerente ou diretor que seja membro ou servidor em exercício da Defensoria Pública do Estado

da Bahia, ocupante de cargo de direção, servidor cedido ou colocado à disposição deste Ministério

por Órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios ou, ainda, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade

até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos  respectivos  membros  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou  no

exercício de funções administrativas,  assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica

da área encarregada da licitação da Defensoria Pública do Estado da Bahia, observando-se, no que

couber, no âmbito dos Órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Distrital

ou Municipal.

Salvador, _____de __________________ de  2023.

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

Defensoria Pública do Estado da Bahia

Fone: (71) 3117.9075 | 3117.9074 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2023

Processo n°  01.0495.2023.000011544-5 

Colocar em papela timbrado da empresa e assinar.

OBJETO Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro automotivo com

cobertura total, para os veículos oficiais pertencentes à frota da Defensoria Pública da Bahia,

nos  termos  da  tabela  em anexo,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste

instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. FRANQUIA Valor Unitário Valor Total

TOTAL GERAL (R$)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data de encerramento da etapa de lances;

DECLARAÇÃO:  Declaro que nos preços propostos estão inclusos todas as taxas,  impostos,  transporte do

produto até o local de entrega e demais encargos incidentes sobre o objeto desta dispensa, que incidam direta

ou indiretamente; 

TELEFONE DE CONTATO: 

E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS:

Banco ___________________ 

Conta Corrente: _______________________ 

Agência: __________________________ 

Salvador _____de __________________ de 2023.

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

Defensoria Pública do Estado da Bahia

Fone: (71) 3117.9075 | 3117.9074 



MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOAS JURÍDICAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL
<Utilizar papel timbrado da empresa que declara ou carimbo de CNPJ>

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE]

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos: 

que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na condição

( ) de microempresa                [ou] ( ) de empresa de pequeno porte

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123/06.

Salvador, _____de __________________ de  2023.

_____________________________________________________________

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURANOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA

Defensoria Pública do Estado da Bahia

Fone: (71) 3117.9075 | 3117.9074 



Defens 
	

P btica 

DEFENSORIA PÚBLICA DA BANIA 

SETOR DE TRANSPORTE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: Defensoria Pública da Bahia 
Setor Requisitante: Setor de Transportes 

Responsável pela Demanda: 

WILIAM CONCEIÇÃO ROCHA 
Coordenador do Setor de Transportes 

Objeto para futura contratação: Contratação do serviço de seguro automotivo, pelo período de 

12 (doze) meses, com cobertura total para os veículos pertencentes à frota institucional da 

Defensoria Pública do Estado da Bahia. 

Objeto: 
( 	) Serviço não continuado 
( x ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( 	) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( 	) Material de consumo 
( 	) Material permanente / equipamento 
Recurso: Próprio. 

1. Justificativa da necessidade da contratação e da solução 

O contrato de seguro tem como finalidade proteger o patrimônio do segurado, enquanto oferece 

reposição do bem mediante indenização pelo valor de mercado do bem, nos casos de furto, roubo ou 

acidentes que causem perda total do veículo segurado, e nos casos de reparação dos danos causados 

em decorrência de colisões ou outros sinistros recuperáveis. 

A necessidade da Defensoria Pública é garantir cobertura aos automóveis de operações em caso de 

eventuais sinistros que possam ocorrer durante o uso continuado da frota deste Órgão, considerando 

os quilômetros percorridos em viagens, bem como a prestação de apoio nas demandas diárias. Os 

carros necessitam de cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas e abrangência 

nacional. 

Frisa-se que a contratação do seguro automotivo visa atender às necessidades da Defensoria quanto à 

proteção e à manutenção das condições ideais de operação dos veículos pertencentes à frota oficial, 

indispensáveis para o transporte de servidores, bem como para desenvolvimento das várias atividades 

da área administrativa e finalística da DPE/BA. Soma-se ainda a necessidade de assegurar cobertura a 

eventuais danos pessoais dos condutores e passageiros. 

Convém evidenciar que os automóveis percorrem tanto vias pavimentadas quanto não pavimentadas, 

estando, nessa medida, sujeitos a situações passíveis de justificar a presente celebração contratual. 

Consequentemente, objetiva-se segurar a frota da DPE-BA como forma de atenuar os riscos que a 

Administração se expõe, inclusive frente a terceiros, diante dos prejuízos à propriedade pública e 

privada. Por conseguinte, almeja-se alcançar resultados que visem proporcionar condições propícias ao 

cumprimento das funções institucionais desta Defensoria Pública. 



2015 2014 DUSTER 4X2 1.6 16v(Hi -FI e x) A/G 4p OZI-4134 

2015 2015 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies. 4p P1Q-3999 

2015 2015 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies. 4p PJQ-4447 

2015 2015 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies. 4p 131Q2882 

2015 2015 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies. 4p PJQ8860 

2015 2015 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies. 4p P102079 

2015 2015 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies. 4p PJQ-7540 

2019 2018 PRISMA LT 1.48v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLK-6I54 

2019 2018 PRISMA LT 1.48v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLK-4E08 

2019 2018 PRISMA LT 1.48v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLK-21379 

2019 2018 PRISMA LT 1.48v SPE/4 (FI e x) A/G 4p PLK-8890 

2019 2018 PRISMA LT 1.48v SPE/4 (Flex) A/G 4p PLK-2E64 

2019 PRISMA LT 1.48v SPE/4 (Flex) A/G 4p 2018 PLL-4A81 

2019 PRISMA LT 1.48v SPE/4 (Flex) A/G 4p 2018 PLK-5J25 

L-200 ALL NEW TRITON SPORT GLX(C.Dup) 

4X4-MT 2.4 TB Dies. 4p 
2019 2018 PLL-6C91 

MASTER GRAND FURGAO L2H 2 2.3DCI 16V 

Dies. 3p 
2020 2021 PLO7H61 

2020 GOL 1.0 12v (Tota I Fl ex) A/G 4p 2019 PLX-1E01 

MARCA / MODELO / VERSÃO PLACA Ano Modelo ITEM 

DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA 

SETOR DE TRANSPORTE 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada 

Vigência 

Vigência de cobertura 12 (doze) meses, a partir da assinatura contratual, podendo ser prorrogada; 

Indenização 

Indenizar intregralmente o contratante em casos de danos, roubo furto e incêndio, de acordo com os 

valores atualizados da tabela FIPE (miníno de 100% para os veículos segurados); 



Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 

Salvador/BA, 24 de agosto de 2023. 

f 	// 
' ,'CíNCEIÇÃOrDCHA 

Coorden dor do Setor de Transportes 

Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação do serviço 
A partir da assinatura do contrato. 

Defensoria Publica 
bAHIA 

DEFENSORIA PÚBLICA DA BANIA 

SETOR DE TRANSPORTE 

Cobertura 

Fornecer a cobertura de vidros, consistendo em parabrisas, vidros laterais, reparos ou trocas de fárois, 

lanternas e retrovidores. 

Responsabilidade Civil 

No caso de acidente fatal ou com invalidez permanente de pessoas transportadas nos automóveis do 

DPE/BA, ou no caso de danos a terceiros, a responsabilidade civil da administração estará acobertada 

até o limite dos veículos segurados; 



ITEM
MARCA / MODELO /

VERSÃO
PLACA

Ano
Fabricação

Ano
Modelo

VALOR  MÉDIO 
DO PRÊMIO

1
DUSTER 4X2 1.6 16v(Hi-Flex) A/G

4p
OZI-4134 2014 2015 R$ 1.272,93

2
RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.

4p
PJQ-3999  2015 2015 R$ 2.364,21

3
RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.

4p
PJQ-4447 2015 2015 R$ 2.364,21

4
RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.

4p
PJQ2882 2015 2015 R$ 2.364,21

5 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.
4p

PJQ8860 2015 2015
R$ 2.364,21

6 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.
4p

PJQ2079 2015 2015 R$ 2.364,21

7 RANGER XL (C.Dup) 4X4 2.2 Dies.
4p

PJQ-7540 2015 2015 R$ 2.364,21

8 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-6I54 2018 2019 R$ 1.330,89

9 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-4E08 2018 2019 R$ 1.330,89

      10 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-2B79 2018 2019 R$ 1.330,89

11 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-8B90 2018 2019 R$ 1.330,89

12 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-2E64 2018 2019 R$ 1.330,89

13 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLL-4A81 2018 2019 R$ 1.330,89

14 PRISMA LT 1.4 8v SPE/4 (Flex) A/G
4p

PLK-5J25 2018 2019 R$ 1.330,89

15 L-200 ALL NEW TRITON SPORT GLX(C.Dup)
4X4-MT 2.4 TB Dies. 4P PLL-6C91

2018 2019 R$ 2.804,39

16
MASTER GRAND FURGAO L2H2 2.3DCI 16V

Dies. 3P PLO7H61 2019 2020

R$ 3.667,72

17
GOL 1.0 12v (TotalFlex) A/G 4p PLX-1E01 2019 2020 R$ 1.282,68

R$ 32.529,17



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No  XX/2023  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA E A

[PESSOA JURÍDICA],  PARA OS FINS QUE NELE SE

DECLARAM.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, C.N.P.J. nº 07.778.585/0001-14, situada à Avenida Ulisses

Guimarães, nº 3386 – Edf. MULTICAB- Sussuarana – CEP: CEP - 41.219-400. Salvador- BA, neste ato representada pelo

Defensor Público Geral, doravante denominada CONTRATANTE, e a [PESSOA JURÍDICA/PESSOA NATURAL], CNPJ
n° ____________________, Inscrição Estadual (serviços do art. 155 da CF) /Municipal n°________________________
situada na____________________________                 , neste ato representada pelo Sr.                      ________  ,  portador
da  cédula  de identidade n°  ________________________,  emitida  por         ,  inscrito  no  CPF/MF  sob
n°________________  adjudicatária  da  Dispensa  Eletrônica  n°XX/2023,  processo  administrativo  n°
01.0495.2023.000011544-5, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela
Lei Federal 14.133/2021 e pelas normas gerais vinculadas, e respectivas alterações, bem como pela legislação específica,
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Constitui  objeto  do  presente  contrato  a Contratação  de empresa  especializada na  prestação  de serviço  de seguro

automotivo com cobertura total,  para os veículos oficiais  pertencentes  à frota da Defensoria Pública da Bahia,  nos

termos da tabela em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

§1O  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  acréscimos ou supressões que se

fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1o e

2o do art. 143 da Lei estadual no 9.433/05.

§2O  As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre

os contratantes.

§3O  É  vedada  a  subcontratação  parcial  do  objeto,  a  associação  da  CONTRATADA  com  outrem,  a  cessão  ou

transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso

assumido por aquela com terceiros. [NOTA: subcontratação vedada]

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura será de  12  (doze) meses, admitindo-se a sua

prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual no 9.433/05.

Defensoria Pública do Estado da Bahia

Fone: (71) 3117.9075 | 3117.9074 



§1O  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.

§2O  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste

e será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

antes do término do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA 

( X ) A garantia contratual será de 5% (cinco) do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades
previstas no §1O do art. 136 da Lei estadual nO 9.433/05.

§1o Sob pena da caracterização  de inadimplemento  contratual,  a  prova  da garantia,  na hipótese  de opção  pela
modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para o seguro-garantia e a fiança bancária,
que a comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em
qualquer caso, a realização de pagamento.

§2o A  garantia  responderá  pelo  inadimplemento  das  obrigações  contratuais  e  pelas  multas  impostas,

independentemente de outras cominações legais.  

§3o A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu

valor nas mesmas condições do contrato.

§4o No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador.

§5o A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido
para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas.

§6o Será recusada a garantia que não atender às especificações solicitadas, devendo ser notificada a CONTRATADA
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou, no caso de títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, promova a substituição por caução em dinheiro.

§7o O retardamento, a falta da apresentação ou a não substituição da garantia impedirá a realização do pagamento

das faturas apresentadas, sem prejuízo da incidência de multa moratória, da rescisão do contrato nos termos do

art. 167, inc. III, da Lei no 9.433/05 e das demais cominações legais. 

§8o A devolução da garantia  ocorrerá  após o recebimento  definitivo da totalidade do objeto  do contrato,  com a
demonstração de cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações pactuadas.

CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO

( X ) Serviço com empreitada por preço ( ) global ( X ) Unitário

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados: 
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Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro automotivo com cobertura total, para

os veículos oficiais  pertencentes  à  frota da Defensoria  Pública  da Bahia,  nos termos da tabela em anexo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. FRANQUIA Valor Unitário Valor Total

TOTAL GERAL (R$)

§1o Estima-se para o contrato o valor global de R$

§2o Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material  de consumo, salários,  encargos sociais,

previdenciários  e  trabalhistas  de todo o  pessoal  da CONTRATADA,  como também fardamento,  transporte  de

qualquer  natureza,  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas,  utensílios  e  equipamentos  utilizados,

depreciação,  aluguéis,  administração,  tributos,  impostos,  taxas,  emolumentos  e  quaisquer  outros  custos  que,

direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas  para o pagamento deste contrato correrão  por conta dos recursos da Dotação Orçamentária  a seguir

especificada:

Unidade FIPLAN Atividade/Projeto Elemento de Despesa Fonte

05.50.101 03.122.504.2000 3.3.90.39

1.501.0.113

2.501.0.313 

1.500.0.100  

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei,

obriga-se a:

 [SERVIÇOS EM GERAL]

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução do

contrato, inclusive para atendimento de emergência, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as

partes;

II. executar  o  objeto  deste  contrato  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  constantes  do  instrumento

convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

III. manter,  sob sua exclusiva  responsabilidade,  toda a  supervisão,  direção  e recursos  humanos para  execução

completa e eficiente do objeto deste contrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a

ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações

e exigências que lhe forem solicitadas;

V. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

VI. atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata

correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais

regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão

executados os serviços; 

VIII. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os

equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as

instalações na mais perfeita condição de funcionamento;
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IX. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por

sua  culpa,  ou  em  conseqüência  de  erros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua

responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção

dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito

ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua

ocorrência;

X. manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade com as  obrigações  assumidas,  todas  as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de

faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários;

XI. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à

execução dos serviços;

XII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas

atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato;

XIII. adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita

execução deste contrato;

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;

XV. observar  a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato;

XVI. executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato;

XVII. prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na licitação; 

XVIII. alocar  durante  todo  o  período  de  execução  do  objeto  a  equipe  técnica  mínima  exigida  no  instrumento

convocatório, admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada pelo CONTRATANTE.  

XIX. providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site www.  defensoria.ba.def.br  , para a

prática de atos através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI-DPE.

Parágrafo único. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA  deverá observar  aquelas previstas no

Termo de Referência objeto da licitação.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

I. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez)

dias da assinatura;
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II. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;

III. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo

legal.

.CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

..§  1°  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;

e) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

..Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência,  quando o contratado der causa à inexecução parcial  do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
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ii) Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,

de 2021);

iii) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,  “f”,  “g” e “h” do subitem acima

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato  por  dia  de  atraso  injustificado,  até  o  máximo  de  2% (dois  por

cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação,

suplementação ou reposição da garantia. 

a. O  atraso  superior  a  10  (dez)  dias  autoriza  a  Administração  a

promover  a  extinção  do  contrato  por  descumprimento  ou

cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

..§  2°  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da

Lei nº 14.133, de 2021)

..§3°  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

...§4° Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de

2021)

...§5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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...§  6°  Previamente  ao encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser

recolhida  administrativamente  no prazo máximo de  10 (dez)  dias,  a  contar  da data  do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

..§ 7° A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

..§ 8° Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

..§9° A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e  sócios  com poderes  de administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados,  em todos os  casos,  o  contraditório,  a  ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

..§10° O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
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..§ 11° As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do  art.  163  da  Lei  nº

14.133/21.

..§ 12° Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser

compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº

26, de 13 de abril de 2022. 

.CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

..§ 1° O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

..§ 2° Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

..§ 3° Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas

sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

..

..

..

...

....
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..

..CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

..Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e

normas e princípios gerais dos contratos.

.CLÁUSULA DÉCIMA SÉGUNDA – PUBLICAÇÃO

..Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.

7.724, de 2012. 

.

.CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N°

13.709/2018:

.I – Inclui-se as seguintes obrigações da Contratada e da Contratante do Contrato:

.a) É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual

para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,  civil  e

criminal. 

.b) As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados

pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o

disposto na Lei  n. 13.709/2018 (Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais -  LGPD),  sendo vedado o repasse das

informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o

cumprimento do instrumento contratual.

.c)  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  em caso  de  danos  patrimoniais,  morais,  individuais  ou

coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei

Geral de Proteção de Dados.
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.d) Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a execução do serviço

objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e

do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.

.e) A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a

adequar  todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais

repassados pelo CONTRATANTE. 

.f) A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 48 (quarenta e oito) horas qualquer incidente

de  acessos  não  autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no

art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

.g) “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados” significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de

dados pessoais, em especial, a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018, “LGPD”), além das normas

e dos regulamentos adotados ou a serem adotados pela Defensoria Pública do Estado da Bahia, e determinações de

órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.

.h)  As  expressões  utilizadas  no  presente  contrato,  tais  como,  ‘titular  dos  dados’,  ‘dados  pessoais’,  ‘tratamento’,

‘violação de dados pessoais’, etc., serão interpretadas com base no significado atribuído pela LGPD.

.i) A Defensoria Pública do Estado da Bahia/Contratante agirá como “controlador”, nos termos do art.5°, VI da Lei

nº13.709/2018,  e  a  Contratada  assume  o  papel  como  “operador”,  nos  termos  do  art.  5º,  VII,  da  mesma  Lei

13.709/2018,  no  sentido estrito  da LGPD,  salvo  nos  casos em que o operador/Contratado(a),  passe a atuar  em

desconformidade  com  as  orientações  do  “controlador/Contratante”,  passando  assim  a  se  responsabilizar  como

controlador, perante os órgãos de controle/fiscalização.

.j) O Contratado(a) declara que conhece a Política de Governança de Privacidade e de Proteção de Dados Pessoais da

Defensoria Pública do Estado da Bahia (Portaria nº 811, de 30.08.2021, publicada no DOE/DPE de 31/08/2021), e se

compromete ao seu cumprimento e fiel observância, tudo de conformidade com o art. 39, da Lei nº 13.709/2018.

.DA CONFIDENCIALIDADE NA RELAÇÃO CONTRATUAL

.II  -  Inclui-se,  ainda,  as  seguintes  obrigações  à  Cláusula  Sétima  (OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA)  do  presente

Contrato:
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.a) O Contratado será expressamente responsabilizado quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre quaisquer dados,

informações, artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento

durante a execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de

sanções legais, independentemente da classificação de sigilo conferida pela Defensoria Pública do Estado da Bahia a

tais documentos ou dados, mesmo após a conclusão do vínculo contratual.

.b)  Será  mantido  em  rigoroso  sigilo  e  confidencialidade  as  informações,  não  podendo  divulgar  a  terceiros,  por

quaisquer meios, qualquer informação, documento e material produzido a que tenha ou venha a ter acesso durante a

vigência deste Contrato, e em razão do serviço objeto do presente Contrato, que não seja conhecida do público em

geral.

.c) O Contratado não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos ou de que

tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto do contrato,  sem autorização da Autoridade

Competente da Defensoria Pública do Estado da Bahia, por escrito, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além

do pagamento de indenização por perdas e danos.

.d) Toda a produção intelectual, inovações e de toda e qualquer documentação, dados, relatórios, além de materiais e

outros gerados em razão da prestação de serviços é de propriedade da Defensoria Pública do Estado da Bahia.

.e)  O  descumprimento  da  obrigação  de  sigilo  e  confidencialidade  sujeitará  o  Contratado  ao  pagamento,  ou

recomposição, de todas as perdas e danos resultantes do descumprimento, bem como a sua responsabilização civil e

criminal  respectivas,  as  quais  serão  apuradas  em  regular  processo  judicial  ou  administrativo,  nos  termos  do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC (normativos competentes e aplicáveis) da Defensoria Pública do

Estado da Bahia.

.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

.As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.

.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença

das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador, ____ de ________ de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA
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Testemunha (nome/CPF) Testemunha (nome/CPF)
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